LEI Nº 109 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1966.

ELEVA AS GRATIFICAÇÕES ATRIBUÍDAS AS ENCARREGADAS DOS CENTROS TELEFÔNICOS MUNICIPAIS.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São atribuídas às Encarregadas dos Centros telefônicos Municipais, a partir do dia primeiro de Janeiro  de 1967, as gratificações na forma abaixo descriminada:

a) - À encarregada do Centro Telefônica da Cidade Sessenta Mil Cruzeiros (60.000), mensais.

b)  - Às encarregadas dos centros Telefônicos Distritais de Barão e Poço das antas CINQUENTA MIL CRUZEIROS (50.000), mensais cada uma.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor, a partir do dia primeiro de Janeiro de mil novecentos e sessenta e sete.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de Novembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

